
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado HerQeto

INDICAÇÃO Ne\B$ 2\4912019'

IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB.

providências para a melhoria do sistema de rede de
esgoto, nas bocas de lobo e na rede de captação de águas
pluviais na Região Administrativa do Riacho Fundo l,
principalmente na quadra QS 14.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,
sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB, providências para a melhoria do sistema de rede de esgoto, nas
bocas de lobo e na rede de captação de águas pluviais na Região Administrativa do Riacho
Fundo 1, principalmente na quadra QS 14.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação é fruto de reivindicação dos moradores do Riacho Fundo l,
principalmente das quadras QS 14. :

Acomunidadechama a atenção para a necessidade da melhoria no saneamento básico .g
devido à falta de limpeza e manutenção nas bocas de lobo. Quando chove a grande maioria ':
das bocas de lobo transbordam causando imenso prejuízo a toda cidade. ?

A captação de esgoto e das aguas pluviais é essencial à qualidade de vida de qualquer :li
cidadão, pois atua como instrumento de cidadania e permite aos habitantes desfrutarem h
plenamente dos espaços públicos com mais saúde. 8

A melhoria no sistema de rede de esgoto é fundamental para a qualidade da saúde Ê
humana, porém, os benefícios do saneamento básico vão além disso, pois incide na qualidade H
do meio ambiente.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llq CDESCT-MAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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